
DSOHSfo m  383 m  01 m  x m m m o  de 1.967
Conceda m m  fração ideal do terreno que constituo
a Quadra a^I/OrlM.

0 mm&vm WMlQimh rn PÔHS0 VELHO* usando das a- 
tritouiçSes que lhe confera o artigo 9&, ítm Hl» do Decreto-Lai Fede­
ral 5*339$ d© 31 do ootosbro do 1.9Ü3, e tendo em visto, o disposto 
no Decreto Municipal n® 3 ^ f de £2 da- novembro de 1.967$

D B C H B ! Ai
Art. lô - i concedida a MIEACY COSfA ííQGUEIHA, a 

fração ideal do 9/1.000 CHOVE MIL AVOS), do terreno que constltue a 
Quadra a-li^Urtam, onde existiu o antigo Mercado Publico Municipal, c& 
jo terreno mede 2£í,0Q por 38,00 metros, coa os seguintes limites 1 ao 
'forte, a faixa de acesso denominada travessa Gmporlj ao Sul, pela rua 
Henrique Dias | a Leste, pela rua dose de Alencar | -a Oeste, pela. Aveni­
da Presidente Dutra.

Art. as - A concessão da uso do terreno e espaço a& 
reo sobre a área m  questão á destinada à constituição de condomínio, 
para fins de eâifie&çao.

Art* 3 ^ - 0  concessionário se obriga a construir &  
amrtaiaanto n® a que s© refere o projeto de construção aprovado 
pola Prefeitura Municipal*

Art. h® - A presente Concessão sem cancelada, des­
de qm seja transferida a benfeitoria, expedindo-se nova concessão ©m 
favor áo novo condomino*

Art. 5 ® m 0 concessionário fica desde logo imitido 
.na possa da fração de terreno objeto do presente Decreto, obrigado coa 
sequentanante, ao pagamento de todos os impostos e taxas que Incidem 
ou venham incidir sobre a mesma, a partir desta data.

Art* 6$ - 0 concessionário fica obrigado a apresen­
tar à '(Mlltnra Municipal, dentro áo praso de 38- (TElíTA) dias, o eoj| 
trato de construção a que se refere 0 artigo 3», sob peu& de cancela 
mento da concessão*

Art. 7 S - 3 presente DBSi;HE$0 entrará em vigor na %  
ta da sua pub.lieação, revogadas as disposições em contrário.


